
 

 

 

    

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES 

 

  

INDICAÇÃO:050/2023 

 

 

JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as 

prerrogativas Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem 

perante Vossa Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos Competentes, NA INTENÇÃO DE 

SUGERIR AOS MESMOS A INSTALAÇÃO DE UM SUBESTAÇÃO ELÉTRICA 

NO PONTAL DO IPIRANGA. 

 

JUSTIFICATIVA: O crescimento e desenvolvimento do Pontal do Ipiranga e regiões 

vizinhas é nítido. A cada ano percebemos um número maior de moradores, turistas e 

comerciante nessa localidade. Com isso, é de fundamental importância que a 

infraestrutura local acompanhe esse crescimento. Falta de energia tem se tornando uma 

constante no balneário, o que foi agravado nesse verão, quando o número de 

frequentadores do balneário aumentou, pois a estrutura atual não é suficiente para o 

fornecimento adequado de energia elétrica. Devido às quedas de energia, muitos 

comerciantes sofreram prejuízos, dispensaram funcionários e perderam clientes. Turistas 

deixaram de frequentar o Pontal. Dessa forma, uma subestação elétrica vai solucionar o 

problema da falta de energia no balneário e trazer melhorias para os cidadãos. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

 

 

Linhares/ES, 28 de fevereiro de 2023. 
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